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EDITAL N.º 34/2023/GVPHLSC 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores De Rio Real, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, e na forma da Lei, faz saber, a quanto o presente Edital, 
bem como em conformidade com o art. 205, caput, do Regimento Interno.  

SESSÃO ORDINÁRIA 

Convoco os Senhores Vereadores para Sessão Ordinária no dia 29 de novembro de 
2023, às 16h, na Câmara Municipal de Rio Real Bahia, para deliberar as seguintes 

proposições: 

ORDEM DO DIA (Art. 204, §1º Regimento Interno). 
Discussão e Votação (Art. 223 e Art. 229, Regimento Interno) 

 
1. SEGUNDA DISCUSSÃO - PROJETO DE LEI Nº 08/2023, de autoria do Poder 

Executivo que “Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações e aporte de 

Contrapartida Municipal para implementar o Programa Minha Casa Minha Vida, 
conforme disposto na Lei 11.977 de 07 de Julho de 2009, e na Medida Provisória 
1.162 de 14 de Fevereiro de 2023, e também nas disposições das instruções 
normativas do Ministério das Cidades, e dá outras providências”. 
 

2. SEGUNDA DISCUSSÃO - PROJETO DE LEI Nº 09/2023, de autoria do Poder 
Executivo que “Dispõe sobre o funcionamento, a utilização e a administração do 
novo cemitério público, localizado no Loteamento Primavera, no âmbito do 
Município de Rio Real – BA, e dá outras providências”. 

 
3. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2023, de autoria do Poder Executivo 

que "Institui a "Semana Municipal de Segurança no Trânsito", anualmente, no 
Município de Rio Real, e dá outras providencias". 

 
4. INDICAÇÃO Nº 05/2023, de autoria do Vereador Manoel França de Oliveira, que 

solicita “Calçamento da Rua A, Lote 6, complemento da Rua São Lázaro, no Bairro 
Salgadeira”. 

 
5. MOÇAÕ DE PESAR Nº 01/2023, de autoria do Vereador Henio Lucas Santos 

Cardoso pelo falecimento do Sr. Josevaldo Celestino de Santana. 

 
6. MOÇAÕ DE PESAR Nº 01/2023, de autoria do Vereador Giancarlo Alves de 

Alcântara Souza pelo falecimento de Abel Maciel dos Reis e de Crislane Santos 
Teles. 
Rio Real, 27 de novembro de 2023. 

  
 

 
HENIO LUCAS SANTOS CARDOSO 

Presidente 
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